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mento de to administrali!o de prestação de
que m eltre si, (e un iado a Prefeitura

Munic pa e lguatu.Cr, akav,)s dr Controladoria e

Ouvidoria Geral d,r ilunicípi r e, do outro lado, a

empresa S J DA SILVA, ;r ara o fir r que a seguir declaram:

A PreÍeitura l\,4unicipal de lguatu-Ce, pessoa jurídica de direito público, através ja Con rola,loria e Ouvidoria

Geral do l\4unicípio, com sede na Rua Guilhardo Gomes de Araújo, s/n, Esplan lda ll, 61.501t-005, inscÍita no

CNPJ sob o n0 07.810.468i0001-90, neste ato representada pela senhora lúlCHEl E SANT0S VlElRA,

Ordenadora de Despesas da Controladona e Ouvidona Geral do lr4unicípio, inscritir no CPF sob o no.

01 1.821.80345, daqui por diante denominada de "CONTRATANTE" e, do oulro l:do, a ernpresa S J DA SILVA,

com sede na Av, Sabino Antunes da Silva No: 40, Galpáo 05, Bairro: Cohabs, lgLatu-CE ins( rita no CNPJ/IVF

sob o n0. 28.384.999/0001 -39, neste ato, representâda pelo senhor Sebastiàr José Ja Silva, Empresário

lndividual, inscrito no CPF/MF sob o no. 716.486.583-34, daqui por diante denomir rrda de ' C0iITRÂTADA", em

conformidade com o que preceitua a Lei no, 14,133, de 0110412021 e suas alt(Íaçc es e, rt gula.se-á pelas suas

cláusulas e pelos precertos de direito público, e a ele serão aplicados, supletivar]ente, ( s pr ncípios da teoria

geral dos conhatos e as disposições de direito privado, sujeitando-se os contratan ils, às s ras rormas, cláusulas

e condiçóes a seguir ajustadas:

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJEÍO
(ad 92 inciso l, da Lerno. 14 133, de 01i042021)

1 .1- Registro de Preços para contratação de empresa especializada para serviçosr de refo ma e recuperaçáo de

mobiliário, para atender as necessidades das diversas unidades administrativ;rs (secr rtarias) da Prefeitura

Municipal de lguatu/Ce, conforme especificações constantes no termo de r€ferÉncia, arexo I do edital, parte

integrante e complementar deste instrumento de contrato como se aqui transcrito 1osse.

CúUSULÂ SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL
(arl 92,incisoll daLe n" 14 133 de01l04l2A21)

2.1- 0 presente inskumento de contrato decorreu do processo administrativo (le licitaÉo na modalidade de
PREGÃ0 ELETRÔNICO N". PE/SRP-2025.09.05.01..PM|/DIVERSAS, devidame.te homr,logado pela autoridade

competente, e fo instruído com fundamento na Lei no. í4.133, de 01104120i'.1 e suas al.era(ões posteriores e,

ainda, na proposta da conkatada, paíe integrante deste instrumento de contri,to lrdepen( enk de transcrição.

cúusuLA TERCETRA - DA LEGTSLAçÃo ApLrcÁvEL Ao coNTRAro
(áí1 92 inciso lll. da Lsrno 14 133 de 01/04/2021)

3.1- 0 presente instrumento de contrato reger-se-á pelas disposições contidas nr Lei n0. 14.133, de 0110412021

e, subsrdianamente, segundo as disposições contidas na Lei n0.8.078, de'11/tj9/1990 (Córligo de Defesa do
Consumidor), e demais normas e princípios gerais dos contratos, inclusrve quantc aos casos orissos,

cúusulá QUARTA - Do MoDELo DE ExEcuçÃo Do oBJETo
(arl 92, nciso lV da Le no 14 133 de 01/04/2021)

4.1. A execução do objeto contratado dar-se-á conÍorme as necessidades dar; di[rrrsas S )cretarias da PreÍeitura
Muniopal de lguatu/CE, mediante solicitaçáo formal da unidade requisitante, observ lndo-se as condiçóes
estabelecidas neste Termo de Referência e no edital de licitaçã0.
4.2. 0s serviços de reÍorma e recuperação de mobiliário deverão ser realizados dc acordo con as especificaçôes
técnicas e prazos definidos nas ordens de serviço emitidas pelo setor compek)nte.
4,3, A empresa contratada flcará responsável por:

4,3,1 . Fornecer toda a máo de obra, materiais, ferramentas e equipamentos n:ce isários i peíeita execução dos
serviÇos;
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4.3.2. Realizar, às suas expensas e sob sua responsabilid retirada do rio a ser reformado nos locais

indicados pela Administração e a postenor entrega dos b
transporte adequado e seguro durante todo o processo;

dos serviços, garantindo o

4.3.3. Garantir a qualidade do acabamento, respeitando as caracterÍsticas originais do mobiliário, salvo quando

expressamente solicitado o contrário;

4.3.4. Cumprir os prazos Íixados em cada ordem de serviço;

4.3.5. Submeter os serviços concluÍdos à vistoria e aprovaçáo da unidade demandanle, como condiçáo para a

aceitação e posterior pagamento.

CúU§ULA OUINTA- DO VALOR
(ad. 92, i,rciso V, da Lei n0 14 133, de 01/04/2021)

5.1 - A Contratante pagará à Contratada, pela prestação dos serviços, objeto deste contrato, o valor global de R$

6.1'1'1,60 (seis mil cento e onze reais e sessenta centavos), conÍorme planilha abaixo:

a

GRUPO OE ITENS O1

(Ámpla PaÍtjcipaÉo)

=E
=

-(,
=q

e
E
2.,

É,o ú,ro<
<to

SERVIÇO DE REPARo, RECUPERAÇÃo E AoAPTAÇÁo DE BIRÔS 1 GAVETA DE I\,4ÀDEIRA coM
REVESTIMENÍo EM FÔRMICA E ESTRUTURA OE FERRo MEDINOo 120 x 80 x 75 cOM TRocA DE

FECHADURA

sERvrÇo DE REpARo, REcUpERAÇÃo E AoApTAÇÁo oE BtRôs 2 GAVETAS DE MÂDE|RA coM
REVESTIMENTO EM FÔRMICA E ESTRUTURA OE FERRo MEDINDo 1.20 x 80 X 75 cOM TROCA DE

FECHADURA

e

SERV Ço DE REPARo, REoUPERAÇÀo E AoAPTAÇÃo DE BIRÔS EM L coM 2 GAVEÍAS DE MADE RA

co[4 REVEST|MENTo EM FóRMtcA E ESTRUTURA DE FERRo, coM TRocA DE FEcHADURA
d

SERVIÇo DE REPARO, REcUPERÁÇÃO E ADAPTAÇÀo DE MESA DE REUNÁO REDoNDA EM MADEIRA

coM REVESTTMENTo EM FôRMtcA E ESTRUTURA DE FERRo MEDTNDo ApRox MAoAMENÍE s0 cM x
75 d d

SERVIÇo DE REPARo, RECUPERAÇÃo E ADAPTAÇÀo DE MESÁ DE REUNIÂo EM MAoEIRÂ coM
REVESTTMENTo EM FôRMlcA E ESTRUTURA DE FERRo MED NDo ApRoxtMADAi,1ENTE 200 cM x 80 cM
x75CM

tÍ

É. É.

sERVrÇo 0E REPARo, REcUpERAÇÂo E ADAPTAÇÁo oÉ BANcos oE MADE RA coM MED oAs
APROXIMADAS DE 3,OO X O,90 X O 80 CM E ESÍRUTURA OE FERRO

É

SERV]ÇO DE REPARO RECUPERqÇÀO E ADAPTAÇÃo DÊ ARMARo DE EscRToRo EI\4 MADE RA
RESVEÍIOO EÀ,4 FORI\4ICA, CO[/ TROCA DE PEÇAS E FERRqGENS,

a
d.

É

SERVIÇO OE REPARo, RECUPEÇÃO E ADAPTAÇAo DE CADEIRA CoM ASSENTO E ENCOSTO EM
POLTPRoP|LENo, EASE EM FERRo 4 PERNAS T|PO PAi_tTO, CoM SERV|ÇO DE S0L0A E TROCA DE
PEÇAS. É tz

SERVLÇO OE REPARO, REcUPEÇÀO E ADAPTAÇÁo DE CAOEIRA ESTOFADA BASE EM FERRo 4 PERNAS
TtP0 PAL TO Cotti SERVTÇO DE ESToFADo, SOLoA E TROCA 0E PEÇAS.

8.

É.

Rua GuilhâÍdo Gom6s do Araúlo, srn', Esplanada ll, lguatuCo, CEp 63.50tt)05
CNPJ - 07.1í0.460m00í.90 | Slb: www.iguatu.ce.gov.br I Fone: (88) 358í.6563

PEISRP N' 2025.09.05.01-PMUDIVERSAS I Contrâto Pá 2deí1

SERVIÇo DE REPARo, REcUPERAÇÁo E ADAPTAÇÁo DE GUIcHÊs DE ATENDIMÊNTo Ao PÚBLIco DE
MADEIRA, COM REVESTIMENTO EM MDI, ESTRUÍURÂ METÁ1rcA, GAVETAS E CPU

Él

I
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co r BASE

sERVIÇO DE REPARo. RECUPEÇÃo E AOAPTAÇÀO OE crR,TôRh,
COM SERVIÇO DE ESTOFADO, SOLOA, E TROCA DE PEÇAS

SERVIÇO DE REPÂRO, RECUPEÇÃO E ADAPTAÇÁo DE cÁDEIRA TIPo LoNGARINA I:STCTADA 3
tUGÂRES cOM EASE EM ESTRUÍURA METALICA, CoM SERVIÇO DE ESÍOFADo, SOLoA: ÍR(,CA DE

PEÇAS

SERVIÇO OE REPARo, RECUPEÇÃO E ADAPTAÇÁo DE CAOEIRA TIPo LONGARINA I:sTcfADA 4

IUGARES, COM EASE EM ESTRUTURÂ METALICA, COM SERVIÇO 0E ESTOFADO, S0L0Á : ÍRÍ CA DE

PEÇÂS,

sERVIÇo DE REPARO RECUPEÇÃo E ADAPÍAÇÃo DE cADEIRÂ TIPo LoNGARINA EM POLIPRC I'ILENO

3 TUGARES COM BASE EM ESÍRUTUFÀ METALICA, COM SERVIÇO DE SOLDA E ÍROCA DE PEçI S

sERVrÇo oE REpARo, REcupEÇÁo E ADAPTAÇÁo DE CADEtRq Ttpo LoNcARtNA EM poLtpRc ltLENo
4 LUGARES COM BASE EM ESTRUTURA METALICA, COM SERVIçO DE SOLDA E TROCA OE PEçI S

R$ 6111,60

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indirelas deco rent,:s da execuçáo do

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previcunciáío;, fls,cais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao r:umprrimenk int(Eral do objeto da

contrataçáo;

5.3- O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devido!i ao con rata(lo dependerão dos
quantitativos efetivamente fornecidos;

5.4- Sáo anexos a este instrumento e vinculam esta contrataçã0, independenlemr: nte de l'ansl)rição:
5.4 1- A Ata de Registro de Preços/Termo de Reíerência que embasou a conkalação, eÍ r especial as cláusulas

específicas quanto a forma de execução do objeto;

5.4 2- 0 Edital da licitação que decorreu o contrato;

5.4 3- A Proposta da Contratada;

5.4 4- Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cúusuLA sExrA - Dos cRtTÉRlos DE MEDrçÃo E DE pAcAMEr{To
(ed 92 incisoVl daLo,n0 14133 óe011U12021)

6.1- 0s serviços prestados pela contratada estarão sujeitos à aceitação plena pel() órgáo recehedor;

6 2- A autoridade superior competente do órgáo contratante designará um frscal d: contra o, cujo propósito, entre
outras atnbuiçóes, será a conferência dos serviços com as especificaçôes (;ont (lâs na )rop,)sta de preços da

contratada. Caso os serviços enkegues estejam em desacordo com as especifi:açr1es exigijas, o Íiscal do contrato
rejeitará o recebimento dos mesmosi

6.3- O recebimento dos serviços se íará em duas etapas:
6.3.1- Recebimento Provisório, no alo da entrega dos serviços, para efeito de r 4rificaçi o, nediante Têrmo de
Recebimento Provisório:

6.3.2- Recebimento DeÍinitivo, após verificação da qualidade e constatada as espe:iflcaço€ s dos serviços exigidas
no contrato, com conseqüente aceitação, mediante Termo de Recebimento D()fni:vo;
6,3.3- Caso náo atenda as especiÍicaçóes, a empresa contratada terá um prazo de 18 (qua enta e oito) horas para

substituição dos serviços, sob pena de multa e demais cominações contratuair; e le gais p€ o não cumprimento do
estabelecido no contrato, bem como estará sujeita as açôes penais cabíveis;
6.4- Recebida a Nota Fiscal e dado o atesto pelo responsável legal, os pagamentos ieráo e etuados mensalmente,
ate o último dia útil do mês subsequente ao mês de referência da parcela a pagar, com r llação às importâncias
constantes destes e relativos aos serviços eíetivamente prestados no período. ,{s r r)tas fs( ais devem ser emittdas
em nome da Prefeitura l\/tunicipal de lguatu/CE, constando número da licitação, núr"ero do rontr,lto, lote/item, para
Ílns de rastreabilidade em estoque;
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6.5- Considera-se ocorrido o recebimento da nota Íscal ou

a execuçâo do objeto do contrato;

ra n0 mome que o órgâo contratante atestar

6,6 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade flscal,

social e tÍabalhista, na impossibllidade de acesso via internet, mediante consulta aos sítios eletrônicos oÍiciais ou

à documentação mencionada no art. 68 da Lei Federal no. '14.133, de 0110412021;

ô.7- Havêndo erro na aprêsentaÇão da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,

circunstância que impeça a liquidaçáo da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente
de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovaçáo da regularizaçâo

da situaçã0, náo acarretando qualquer ônus para a Contratante;

6.8- Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento;

6.9- Antes de cada pagamento à contratada, será rêalizada consulta para veriflcar a manutenção das condições
dê habilitação exigidas no edital de licitação que decorreu o presente contratoi

6.10- Constatando-se a situaçâo de irregularidade da contratada, será providenciada sua notiÍicaçá0, por escrito,
para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situaçáo ou, no mesmo prazo, apresente sua deÍesa.

0 prazo poderá ser pronogado uma vez, por igual período, a critério da contratante;

6,11- Previamente à emissáo de nota de empenho e a cada pagamento, a AdministraÉo deverá realizar consulta
para identiÍicar possível suspensão temporária de participação em licitaçáo, no âmbito do órgão ou entidade,
proibiçáo de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado a legislação
peÍtinente;

6.12- Náo havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar
aos órgãos responsáveis pela fiscalizaçáo da regularidade Ílscal quanto à inadimplência da contrâtada, bem como
quanto à existência de pagamento a ser eÍetuado, para que sejam acionados os meios perlinentes e necessários
para garantir o recebimento de seus créditos;

6.13- Persistindo a inegularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescjsáo contratual nos
autos do processo administrativo conespondente, assegurada à contratada a ampla deÍesa;

6.14- Havendo a efetiva exêcução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, ate que se decida
pela rescisâo do contrato, caso a contratada náo regularize sua situaçáo;

6.14.1- Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente com o Íisco, salvo por motivo de

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante;

6.15- Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislaçáo aplicávêl;
6,15.1- A Conkatada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n0 123, de
2006, não sofrerá a retençâo tributária quanto aos impostos e contribuiçôes abrangidos por aquele regime. No

entanto, o pagamento Ílcará condicionado à apresêntaçáo de comprovaçã0, por meio de documento oÍicial, de
que Íaz jus ao tratâmento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar;

6.'16- Nos casos de eventuais akasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha conconido, de alguma
Íorma, para tanto, Íicá @nvencionado que a taxa de compensaçáo financeira devida pela Contratante, entÍe a data

do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicaçáo da seguinte Íórmula:
EM = lx N x VP, sendol

EM = Encargos moratónos;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do eÍetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga,

I = lndice dê compênsaçâo Íinanceira = 0,00016438, assim apurado:

1= (rX) l=
(6/'100) l=0,00016438
365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

CúUSULA SÉflMA - DO RECEBIMENTo Do OBJETo
(ad 92, inciso Vll, da Lein0 14133,de01i04/2021)

7.1- 0 objeto será recebido provisoriamente, de Íorma sumária, no ato da entrega ou execução, juntamente com
a nota flscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalizaçâo
do contrato, para eÍeito de posterior venÍicaÉo de sua conformidade com as especificaçôes constantes no Termo
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lttret deste i rstrunento de cont.ato,

desacordo com as especificaçóes constantes ermo de ia e na p'opo ita da rcnkirtada, devendo ser
refeito no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a conta

aplicação das penalidades;
notiÍica conkatadl, àr suas rusta;, sem preluízo da

7.3- 0 recebimento defrnitivo oconerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar dr, recebinento da nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente pêla AdministraÇã0, após a verificaçãc da q ralidade do serviço e

consequente aceitaçáo mediante termo detalhado;

7.4- O Wazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente pronog;adr>, de fonna jrstiÍicada, por igual
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendirnent,) das e::igências mntratuais;
7 5- No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensâo e qL,alidade, deverá ser observado

o teor do art. 143 da Lei n0. '14.133, de 0110412021, comunicando-se à empr€sa rara em ssàc de Nota Fiscal no
que pertence à parcela incontroversa da execuçáo do objeto, para efeito de lkluid:ção e pagarrento;

7.6- 0 prazo para a soluçáo, pelo contratado, de inconsistências na execuçiio co objetc ou ,ie saneamento da

nota flscal ou de instrumento de cobrança equivalente, veriÍicadas pela Administr,ção du ante a análise prévia à

liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento deflritiv()
7.7- 0 recebimento provisório ou deÍinitivo náo excluirá a responsabilidade civ I p€ a solid€ z e tela segurança dos

serviços nem a responsabilidade ético-profssional pela perfeita execuçáo do 0onlrato.

CúUSULA OITAVA - DO REÀJUSTAIIEI,ITO DE PREÇOS.
(arl 92 incisos V, da Lei no 14133 de 01/04/2021)

8.1- Os preços inicialmente contratados sáo fixos e iÍreajustáveis no prazo dr um anr, cc,ntado da data do

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente inrtrunento de contÍatoi
8.2- Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da Contratada, o; preços Íniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice Geral de Preços c e l\4,:rcado - (lGP-IV),

exclrrsivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da a-ualidad:;
8.3- Nos reajustes subsequentes ao pnmeiro, o intervalo mÍnimo de um ano sr á conti do a partir dos efeitos

flnanceiros do último reajuste;

8.4- No caso de atraso ou não divulgaçáo do(s) indice(s) de reajustamento a COlITRÍ,,TANTE pagará a

Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando r diferer p ccnespondente táo

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) defnitivo(s);
8.5- Nas aferiçÕes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obriJak)iament ), o(r;) definitivo(s);

8.6- Caso o(s) indice(s) estâbelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extintl(s) ou de qualquer foíma não
possa(m) mais ser utilizado(s), será(áo) adotado(s), em substituiçã0, o(s) que vie r em) a r er drÍerminado(s) pela

legislaçâo então em vigor;

8.7- Na ausência de previsáo legal quanto ao índice substituto, as parles ele;eráo novo indice oÍcial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo;

8 8- 0 reajuste será realizado por apostilamento.

cúusuLA Nol{A - DA vEÊNcn E DA pRoRRocAçÁo, ,

(áí 92 inciso Vll, da Lei na 14 133, de A1lUl2021)

9.1- O presente instrumento de contrato terá um prazo de vigência que iniciará a p lrtir da iata da sua assinatura,
por 12 (doze) meses, por serêm considerados de natureza essencial e contínua, lom fur damento no art, 36, do
dêcreto federal n' 11.462, de 31 de março de 2023, observado o disposto no art. '05 da lli federal no 14.133, de
01 de abíl de 2021.

9,1.1 0 objeto a ser licitado, pelo seu impacto institucional e com base nas juslifrcativês acma mencionadas,
possui natureza continuada, podendo ser prorrogável para além da vigência r:onum de coze reses prevista na
Lei n'14.133/2021
9.2- A prorrogaçáo de que trata o item acima é condicionada à avaliaçã0, por prrte do,iest()r do Contrato, da
vantajosidade da prorrogaçáo, a qual deverá ser realizada motivadamente, clm t ase no historico de gestão do
contÍato, nos princÍpios da manutenÉo da necessidade, economicidade e oporlunidade da <nntrataçã0, e nos

demais aspectos que Íorem julgados relevantes e, ainda, com autorizado Íormal da autorid rde competente, desde
que sejam preenchidos os requisitos abaixo enumerados de foÍma simultânea
9.2.1- Fornecimento regular dos produtos;
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9.2.2- Não aplicação de puniçóes de natureza pecuniá três veze rn

9,2,3- [,1anutenção do interesse pela Administração no forn 0sp rodutos;

9.2.4- Manutençâo da vantajosidade econômica do valor dos produtos e

9.2.5- Concordância expressa da CONTRATADA pela pronôgação.

9.3- A contratada não tem direito subjetivo à pronogação contratual;

9.4- A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebraçáo de termo aditivo;
9.5- Nas eventuais proÍrogaçóes contratuais, os custos náo renováveis já pagos ou amortizados ao longo do
primeiro período de vigência da contrataçáo, deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a

renovação;

9.6- 0 contrato não podêrá ser proÍogado quando a contratada tiver sido penalizada nas sançóes de declaraçáo

de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de
aplicaçâo.

9.7- 0 atraso injustiÍicado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma prevista em
contratoi
9.8- Os atrasos na execuçâo do conkato ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que

notiÍlcâdos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Contratante, náo sêráo considerados como
inadimplemento contratual.

CúUsuLA DÉcfiA - Do cRÉDITo PELo QUAL coRREnÁ I oespesl
(ad. 92 inclso Vlll, da Leino 14133,de01/04/2021)

10.1- As despesas decoíentes da conkatação correráo por conta da Dotação orçamentária sob a seguinte
rubrica 16.01,04,122.0049.2.135 (Manutençáo das Atividades da Controladoria); e Elemento de Despesas n"
3.3.90.39.00 (Outros Serviços de Terceiros / Pessoa Jurídica), e encontra adequaçáo orçamentária na lei Municipal
que estima a receita e fixa a despesa do município de lguatu, Estado do Ceará, para o exercício flnanceiro de
2025 e da ouhas provrdências, com recurso Íinanceiro oriundo da Prefeitura de lguatu-CE,

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REEQUILíBruo EcoNÔMIco.FINANCEIRo
(ad 92, inciso Xl dâ Le n" 14 133 de 01/04i2021)

11.1- 0 pedido de restabelecrmento do equilíbrio econômico-financeiro, previsto no ar|. 124, inciso ll, alÍnea "d",

da Lei no. 14.133, de 0110412021, deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual
prorrogação, nos termos do art 107 da Lei n0. 14.133, de 0110412021;

11.2- O prazo para resposta ao ped do de restabelecimento do equilíbrio econômico.financeiro, quando for o caso,

será de até 30 (trinta)dias, contado da data do fornecimento da documentação probatóna do caso de força maror,

caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisívers ou previsívers de consequências
incalculávers, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado.

CúUSULA DÉCIiIA SEGUNDA - DAs ALTERAçÔES COI{TRATUAL
(arl 124 da Le nd 14133,dê01/04/2021)

12.1- Eventuais alteraÇôes contratuais reger-se-áo pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n0. í 4.133, de

01t04t2021:
'12.2- O Conkatado e obrigado a aceitar, nas mesmas condiçõês contratuais, os acréscimos ou supressôes que

se fizerem necessános, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;

12.3- As alteraçôes mntratuais deverâo ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia

aprovação da consultoria jurídica da C0NTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipaÇão

de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditrvo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art,

132 da Lei n". 14.133, de 0'1/04/2021);
'12.4- Registros que náo caracterizam alteração do contralo podem ser realizados por simples apostila, dispensada

a celebração de termo aditivo, na forma do arl, 136 da Lei n". 14.133, de 0110412021.

cúUsuLA DÉCIMA TERCEIRA - DAs OBRIGAçÔES DA CoNTRATANTE
(arl. 92, inciso XlV, da Lei n0 14 133, de 01/04/2021)

13.'1. Proporcionar à conkatada todas as informações, esclarecimentos e condiçóes necessárias para a adequada

execução dos serviços.

Sa

Ruâ Gúílhàído Gomes dê AÍeújô, srn", Esplaneda ll, lguatu-Ce, CEP 63.í)5-005
CNPJ - 07.8í0.468l0(»l-90 | Sitê: www.iguátu.ce.gov.bí | Fone: 188) 358í.6553

PE/SRP N' 2025.09-05.0r-PMr/DTVERSAS c 11

(,

)

trqft' "



hptlw Z

IGUÂTU

reÍorma e recu )eracão de mobiliário,
de Refen)ncia e ro contrato derivado da

,r E C O,V

t

observando os quantitativos e as condi
Ata de Registro de Preços.

hÊFÁi&ry Te
ú
o

!

'13.3. Garantir acesso aos locais de reti trega do mob , sempre qre nece,;sárit, de forma a não
prejudicâr a execução das atividades con
134 Acompanhar e flscalizar a execuçáo dos io de servidonls desig radcs, assegurando a

conformidade com as especiÍicações técnicas, prazos e demais condições previst: s.

13.5. Comunicar Íormalmente à contratada, em tempo hábil, eventuais falhas ou irre yulardades veriÍicadas

durante a execução dos serviços, para adoção das medidas corretivas cabíveis.

13.6. Receber, provisória e definitivamente, os serviços executados, mediantr v( riÍicaçãr da :onformidade com

as exigências contratuais e legais, em consonância com a Lei no 14.13312021.

13.7 EÍetuar os pagamentos devidos à contratada, conforme os serviços eletivamente rxecutados, os preços

registrados e as condiçóes de pagamento previstas no contrato.

13.8. Prestar apoio administrativo necessário à boa execução contratual, espe,:ialmen.e nrr que se refere à

comunicação com as Secretarias demandantes e à tramitaçáo dos documentcs p0rtinenlei,

cúUSuI.A DÉCITA QUARTA - DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATADA
(ad 92 incisos XIV XVle XVll da Le no 14 133, de 01m42021)

14 í O CoNTRATADo deve cumprir todas as obrigações constantes deste irÍÍrumento e em seus anexos,

assumindo como exclusivamenle seus os riscos e as despesas decoÍentes da boir e perfe ta execução do objeto,

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

14.2 Ldanter durante toda a execuçáo contratual, em compatibilidade com as o rrigaçÕe; asr;umidas, todas as

condições de habilitaçáo exigidas na licitaçá0,

14.3 ResponsabilizaÊse pelos danos causados diretamente à contratante ou a ter(;rliros, d( rcorr'zntes da sua culpa

ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeilo dt exclusão 0u reduçáo de sua

responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalizaçáo ou acompanhar a 3xecuÇio ccntratual.
14 4. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou lenlirm a in )idir sobre a execuçâo

contratual, inciusive as obrigações relativas a salános, previdência social, inrpoti os, en( argcs sociais e outras

providências, respondendo obrigatoriamente pelo flel cumprimento das leis trahalh $tas ê ê ;pec Íicas de acidentes

de trabalho e legislaçáo correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execurpo ronhatu rl.

14.5. Prestar imediatamente as informaçÕes ê os esclarecimentos que venhanl a ;er solic tado; pela contratante,

salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que ser: o resp( ndidas no Wazo de 24
(vinte e quaho) horas.

14.6 Refazer o objeto contratual que comprovadamente apresênte condições de tefeito cJ en desconformidade
com as especificações deste têrmo, no prazo fixado pelo(s) órgão (s)/entidade (s) Farticipar te (s) do SRP (Sistema

de Registro de Preços), contado da sua notificaÉo.
14.7. Cumprirquando Íor o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilii.;rndo-s€ pelc período oÍerecido
em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela administraÉ o.

14.8. Providenciar a su bstituiçáo de qualquer proÍlssional envolvido na execução d() objeto ( ontrirtual, cuja conduta

seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante.
'14.8.1. ResponsabilizaÊse integralmente pela observância do dispositivo no título l, do Crrpítu o V, da CLT, e na

Portaria n0 3.460/77, do l\.4inistério do Trabalho, relativos a segurança e higkrre do rabalho, bem como a
Legislação correlata em vigor a ser exigida,
14,8.2, E da empresa contratada a responsabilidade da qualidade dos produtc,s fc'necidor , inc usive a promoção

de readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprcme er a co rsecJção do objeto.

cúusuLA DÉcrilA eurirrA - DAs |NFRAÇôES E sANçôEs ADMrNtsrRATr/AS
(aí'r 92 ncrso XIV da Lo n0 14 133 de01104n021)

'15.1-Comete infração adminiskativa, nostermos da Lei no. 14.133, de 01l04li:12' o Conl'atarlo que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à AdministrE çáo ou ao ÍLincionamento dos
serviços públicos ou ao rnteresse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo jtstili :ado;
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e) apresentar documentação falsa ou prestar declaraçáo
f) praticar ato fraudulento na execúÇão do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de

urante a exec do contrato;

qualquer n leza,
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no, 12.846, de 01/08/2013.
15.2- Serão aplicadas ao responsável pelas infraçoes adminiskativas acima descÍitas as seguintes sançõês:

a) Advertência, quando o contratado dêr câusâ à inexecuçáo parcial do conkato, sempre que nâo se justiflcar a
imposiçâo de penalidade mais gravê (art, 156, §20, da Lei n0 14.í33, de 2021);

b) lmpedimento de licitar e contÍatar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", 'c'e "d" do
subitem acima deste Contrato, sempre que náo se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 40,

da Lei no 14.133, de 2021);

c) Declaraçào de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
"e', 'f, '9" e 'h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 'b", "c" e 'd", que justifiquem a imposiçâo
de penalidade mais grave (art. 156, §50, da Lei n0 14,133, de 2021).
d) Multa de:

l) Moratória de í% (um por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobrê o vâlor da parcela inadimplida, até o limite

de 30 (trinta) dias;

ll) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injusüÍicado, até o
máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentaÉo, suplementaçáo ou

reposiçáo da garanüa, quando exigida no Termo de Referência, paÍte integrante a este Conkato.
ll.1) 0 atraso superior a 30 (trintâ) dias autonza a Administração a promover a extinÉo do contÍato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispôe o inciso I do art. 137 da Lei n.

14.133, de 2021.
lll) Compensatória, para as infraçôes descritas nas alíneas "e' a "h" do subitem 12.1 , de 200/0 a 30% do valor do
Contratoi
lV) Compensatória, para a inexecução tolal do contrato prevista na alínea "a', 'b", 'c' e "d" do subitem 12.1, de
1% a 30% do valor do Contrato.

15.3- A aplicaçáo das sanÉes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçáo de reparação
integral do dano causado a C0NTRATANTE (art. 156, § 90 da Lei n". 14.133, de 01/04/2021);
'15.4- Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a mulla (art. 156,

§ 70 da Lei n0. 14.133, de0110412021\:

15.4.1- Antes da aplicaçáo da multa será Íacultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n0. 14.'133, de 0110412021);
'15.5- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pela CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será descontada da
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. '156, 

§ 80, da Lei no. 14.133, de 0110412021);

15.6- Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no
prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicaçáo enviada pela autoridade
compêtentê;
15.7- A ap icação das sanções realizar-se-á em pÍocesso administÍativo que asseguÍe o mntraditório e a ampla
defesa ao CoNTRATADo, observando-se o procedimento previsto no caput e parágraÍos do art. '158 da Lei no,

14,133, de 01/04/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaÍação de inidonerdade
para licitar ou contratar;

í5.8- Na aplicação das sançÕes serão considerados (art. 156, §10, da Lei no. 14.133, de 0110412021):

a) a natureza e a gravidade da infração comêtida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o CoNTRATANTE;
e) a implantação ou o apeíeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgâos

de controle.

15.9- Os atos previstos como inÍrações adminrstrativas na Lei n0. 14.133, de 0110412021, ou em outras leis de

licitações e conkatos da Administraçâo Pública que também sejam tipiÍicados como atos lesivos na Lei no. 12.846,
de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e

autoridade competente deÍinidos na referida Lei (art. 159);

15.10- A personalidadê juridica do C0NTRATADO poderá sêr desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobnr ou dissimular a prática dos atos ilícitos pÍevistos neste Contrato ou para provocar

àvt:,
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de coli gaçáo ou con de fato ou de , com o C()NTRA fAD(), observados, em
itório, a ampla defesa obriga e análist: jur i jica prtvia (arl. 160, da Lei n0

15.11- O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, cortado di dat3 de aplicaçáo da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela apl (âdas, t ara l'ins de publicidade

no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadar;tro llaciona de iimpresas Punidas
(Cnep), instituÍdos no âmbito do Poder Executivo Federal. (art, 161 da Lei n0. 14.'1 113, de C1104'2021);

15.12- As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaraçáo de inidonerdade pari licitâr ou contratar sào
passíveis de reabilitação na íorma do arl. 163 da Lei no. 14.133, de 0110412021i

í5.13- 0s débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRÁI ANTE, res rltantes de multa

admrnistrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser c0mp(rnsado!, total ou parcialmente,

com os créditos devidos pelo reÍerido órgão decorrentes deste mesmo cor)tralo or de outros contratos
administrativos que o conkatado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CúUSULA DÉc[iIA sExTA - Do MoDELo DE GEsTÃo Do coNTRATo
(art 92, ncisoXVll,dãLe no 14 133 de01/C4/2021)

'16.1- 0 contrato deverá ser executado flelmente pelas partes, de acordo com as cliiusulas ilvenriadas e as normas

da Lei n0. 14.133, de 0110412021, e cadaparte responderá pelas consequênciar; de :iua ine) ecuçáo total ou parcial;

16.2- Em caso de impedimento, ordem de paralisaçáo ou suspensão do conkato, 0 cronog amê de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circun slâr i:ias me lianle simples apostila;

í 6.3- As comunicaçóes entre o órgão ou entidade e a conhatada devem ser reali;:adas pr r esrrito sempre que o
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para ess,l flnr confor ne endereço eletÍônico
informado pela contratada na sua proposta comercial;

16.4- O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para ado(:iio de p ovidências que devam

ser cumpndas de imediatoi

í6.5- Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgãc or, entida( e poderá convocar o
representante da empresa conkatada para reuniáo inicial para apresentação d0 pla ro de fircalii:ação, quê conterá

informaçóes acerca das obrigações conkatuais, dos mecanismos de flscaliza(rão, ,jas estratég as paÍa execução

do objeto, do plano complementar de execução da conlratada, quando hc,uv€í, do mítodl de aÍeriçáo dos

resultados e das sanções aplicávels, denhe outros;

'16 6- Fiscalização

'16.6.1. A execuçáo do contrato deverá ser acompanhada e Íiscalizada pelc(s) f scal(is) do :onkato, ou pelos

respectivos substitutos (art. 117, caput, da Lei n0. 14.'133, de 0110412021ll.

16.7- Fiscalização Técnica

16 7.'1- 0 flscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, pirra rue sejam cumpndas todas as

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores result,rdoi pâra a Adminiskaçã0.
16.7 .2- O flscal técn ico do contrato anotará no histórico de gerenciamênto do )onhat( tod,as as ocorrências

relacionadas à execuçáo do contrato, com a descrição do que for necessário paÍÍ a regtlarização das faltas ou

dos defeitos observados. (art, 117, §'loda Lei no, 14,133, de 011041202114

16.7.3- ldentificada qualquer inexatidão ou inegularidade, o fiscal técnico do conlrato emi.irá rotiÍlcaçoes para a
correçáo da execução do contrato, determinando prazo para a coneção;
'16.7.4- 0 fiscal técnico do contÍato informará ao gestor do contrato, em tempo tirbil, a situação que demandar

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, paÍa que acote as rredidas necessárias e

saneadoras, sê for o casoi
'16.7.5- No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contratc nas da as aprazadas, o flscal

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato;

16 7.6-0 flscal técnico do conkato comunicará ao gestor do contrato, em tempo lrábil, o t)rmino do conkato sob

sua responsabilidade, com vistas à renovaÉo tempestiva ou à pronogaçáo ccntr; lual.

1 6,8- Fiscalização Administrativa
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acompanhará o êmpenho, o pagamento, as gârantias, as

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios

16.8.1- 0 flscal administrativo do contrato veriflcará a nção das cond de habilitação da contratada,

ea çáo de apostilamento e termos
necessan0i

í6.8,2- Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuâis, o fiscal administrativo do contrato atuará

tempestivamente na soluçâo do problema, reportando ao gestor do contrâto para que tome as providências

cabíveis, quando ultÍapassar a sua competência,

16.9- Gêstor do Contrato

16.9-1- O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato

contendo todos os registros Íormais dâ êxecução no histórico de gerenciamento do conhato, a exemplo da ordem

de serviç0, do registro de oconêncras, das alteraçoes e das prorrogaçôes contratuais, elaborando relatóno com

vistas à veriÍlcação da necessidade de adequaçôes do contrato para lins de atendimento da finalidade da

administraçáo;

16.9.2- 0 gestor do contrato acompanhará os rêgistros realizados pelos íscais do contrato, de todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior
àquelas que ultrapassarem a sua competência;

16.9.3- 0 gestor do contrato acompanhará a manutençáo das condiçôes de habilitação da conkatada, para frns

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da liquidaçáo e do
pagamento da despesa no relatório dê riscos eventuais;

16.9.4- O gestor do contrato emitirá documênto comprobatório da avaliaçâo realizada pelos flscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigaÉes assumidas pelo contratado, com mençáo ao seu

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente deÍinidos e aferidos, ê a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constaÍ do cadastro de atesto de cumpnmento de obrigaçôes;

16.9,5- 0 gestoÍ do mntrato tomará providências paÍa a formalização de processo administrativo de

responsabilizaçáo paÍa fins de aplicaçâo de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei

n0. 14.133, de 01/04/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência parâ tal, conforme o caso;

16.9.6- 0 gestor do contrato deverá elaborar Íelatório final com informaçôes sobre a consecuçáo dos objetivos
que tenham justificado a contratação e eventuais mndutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades

da Administraçãoi
16.9.7- O gestor do contrato deverá enviar a documentaçáo pertinente ao setor de contratos para a Íormalizaçáo
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestáo nos termos do

contrat0.

cúusuLA DÉcrMA sÉflMA. DAs HrpóTEsEs DE ExrNçÃo Do coNTRÂTo
(ad.92, inoso XlX, da LoinÊ 14 133 de 01/04/2021)

'17.1- Em se tratando de objeto de natureza contínua, a extinçáo se dará quando vencido o prazo nele estipulado,

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigaçôes de ambas as paÍtes contraentes;
17,1.1- 0 conkato pode ser extinto antes do pÍazo nele fixado, sem ônus para a CoNTRATANTE, quando esta
náo dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe

oferece vantagem;

17.1 .2- A extinçáo nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificaçâo

do conkatado pela C0NTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses dê antecedência desse dia;

17.1.3- Caso a notiÍlcação da nâo-continuidade do contrâto de que trata este subitem ocorra com menos de 2
(dois) meses da data de aniversário, a extinÉo contratual oconerá após 2 (dois) meses da data da comunicaçáo;

í 7.2- 0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçôes nele estipuladas, ou antes do prazo nele
Íixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n". 14.133, de 01/04/2021 , bem como amigavelmente,

asseguradoso contraditórioe a ampla defesa;
17.2.1- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei;

17.2.2- A alleÂção social ou a modiÍicação da flnalidade ou da estrutura da empresa nâo ensejará a rescisâo se
não reskingir sua capacidade de concluir o contrato;
17.2.2.1- Se a operaçáo implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo
para alteração subjetiva;
'17.3- 0 termo de rescisâ0, sempre quê possível, será precedido:

17.3.1- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
í 7.3.2- Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
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17.3.3- lndenizaçóes e multas.

17.4- A extinçào do contrato náo coníigura

hipótese em que será concedida indenizaçã
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17.5- O contrato poderá ser extinto caso se

comercial, econômica, flnanceira, trabalhista
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público que tenha desempenhado função na licitaçáo ou atue na flscalizaçãc ou

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidir

inciso lV da Le n 0 14.133, de 0110412021\.

CúUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAçÃO
(ad 72. Parágraío ún co dc ad 91 cáput ambosdaLerno 14 133, de 01/04/2021)

18.1- O extrato resumido do presente instrumento de contrato deverá ser divu gací) e martido rela Contratante à

disposiçáo do público em sítio eletrônico oÍlcial do ente e demais meios pertinsnkr;, observad( o disposto na Lei

n0. '14 133, de 0110412021 e suas alterações posteriores

CúUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO
(aÍ1 92 § 10, dâ Le no 14 133 de 01/04/2021)

19 1 - As partes elegem o Íoro da comarca da Cidade de lguatu, Estado do Ceará, r;omo o inico competente para

dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento de contrato, com renúncia elpressa desje já, de qualquer

outro por rnais privilegiado que seja.

E, estando assim lustos e acertados, assinam o presente lnstrumento, em 03 (fês)vias de igual teor e forma, lida

e achada conforme, perante duas lestemunhas que também o assinam, para (lue produza seus jurídicos e legais

efeitos.
lgu;tu-Ce, 4 de, outubro de 2025.

fi^c,x<4,f 4,e-nr,

ue a coN TADA mantr:

5 J DA SILVA:283849990C C 1 3 9 srrv^ BssE'r,

Sebastiàc José rla Silva
Empres ;rrio lndi ridual

S J Í)A SIL\ A
Fornr:ceror Reg strado

2) h*t 
'

xrxx
0rdenadora de Despesas

Controladoria e 0uvidoria Geral
Portaria n" 211812025

Órgão Gerenciador
Testemunhas

1) !1.1711",,k t /, ,1o I ; n't a-
T-J

cPF 511 rill 4ei -{o CPF QI 3 .o(.F.253 - t5

ntrato Pá Ít do íí
cEP 63.505{05
: (88) 350í;6563

T


